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Termo de Adesão à Campanha "Sinal Vermelho contra a Violência Doméstica"

"r
uü\ílC{ por seu representante legal,

em ato voluntário de responsabilidade
social, manifesta sua adesão à Campanha "Sinal Vermelho Contra a Violência Doméstica",
realizada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e pela Associação dos Magistrados
Brasileiros (AMB), com o apoio de Tribunal de Justiça de Sergipe e da Coordenadoria da
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar do TJSE, em benefício das mulheres
vítimas de violência doméstica e familiar.

Para tanto, assume o compromisso de auxiliar na divulgação da Campanha "Sinal Vermelho
Contra a Violência Doméstica" no âmbito do Estado de Sergipe.

AracajúSE,Ôa. Pt*fZtO de J()2J.

da Entidade

da Coordenadoria da Mulher do TJSE
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Termo de Compromisso

O Municíp io de 9tq6o -2,\\ t por melo
seu representante legal, Ortt1Tlr4^rO t1frÍvA re^,/ ezd
assume o compromisso de implementar o Centro de Referência de

Atendimento à Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar
(CRAM) em sua localidade.

Outrossim, se comprometo a manter na Casa de Referência de

Atendimento à Mulher as cores da Campanha Nacional de Combate à
Violência Doméstica.

Aracaju/SE, de e0.t3

e ito (a) do Município
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Coordenadoria da Mulher
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